
Diário Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso - Lei Municipal Nº 3392/2014

Edição Nº 60, Ano XII
Bom Sucesso, segunda-feira, 28 de abril de 2025

Atos do Executivo - Extrato de Contrato de Prestação de Serviços

Extrato de Contrato

 
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 174/2025
 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
CONTRATADA:    ANA JÚLIA SANTOS ANANIAS
CARGO:                MONITOR  
 
FUNDAMENTO: art. 87, §4º, inciso XI, Art. 96, inciso III, alínea ‘a’ da Lei Orgânica de Bom Sucesso, Leis
Municipais nº 3.217/2010 e 1.634/91, art. 37, IX  da Constituição da República
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de servidor para atender a
necessidade temporária da Administração Pública Municipal, na prestação de serviços no cargo de Monitor referente
ao Projeto Escola de Formação em Tempo Integral - EFTI n a Escola Municipal Professora Henriqueta
Vitorinha Maia botelho, para atender a Secretaria Municipal     de Educação, em conformidade com o Processo
Seletivo nº 001/2024, regulamentos, normas de serviços e demais instrumentos normativos aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO 
 
2.1. Em razão do presente termo, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a título de vencimentos do cargo,
incluindo repouso semanal remunerado, o valor mensal correspondente ao símbolo 02 (dois) do plano de cargos e
salários dos servidores públicos municipais, pelo seu efetivo exercício.
2.2. O valor constante na cláusula anterior será atualizado automaticamente no caso de alterações no valor dos
vencimentos do cargo, previstos na Lei 3.217/2010, em virtude de concessão de revisões e/ou reajustes posteriores a
assinatura do presente.
2.3. O CONTRATADO, por força da Legislação vigente aplicável, contribuirá para o Regime Geral de Previdência Social
e o tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 10/03/2025 até 31/07/2025, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada de acordo com a necessidade da Administração.
 
CLÁUSULA QUINTA - CARGA HORÁRIA
 
5.1 A jornada normal de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.
5.2 Para atender a situações excepcionais e temporárias, o Contratado poderá exercer serviço extraordinário,
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, diante de situações
inadiáveis cuja inexecução possa acarretar prejuízos irreparáveis.
5.3. A remuneração do serviço extraordinário será paga com os acréscimos previstos na legislação municipal em relação
ao valor da hora normal de trabalho;
 
CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO Nº 180/2025
                                                                                      
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
CONTRATADA:    MATHEUS VITOR MOREIRA
CARGO:                PROFESSOR  
 
FUNDAMENTO: art. 87, §4º, inciso XI, Art. 96, inciso III, alínea ‘a’ da Lei Orgânica de Bom Sucesso, Leis
Municipais nº 3.217/2010 e 1.634/91, art. 37, IX  da Constituição da República
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
1.1 O presente Instrumento tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de servidor para atender a
necessidade temporária da Administração Pública Municipal, na prestação de serviços no cargo de Professor de
Educação Física na Escola Municipal Dr. Libério Soares e CEMEI Kamyla Grazziely Santos Vitoriano para atender a
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Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Processo Seletivo nº 018/2021, regulamentos, normas de
serviços e demais instrumentos normativos aplicáveis.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO 
 
2.1. Em razão do presente termo, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título de vencimentos do cargo,
incluindo repouso semanal remunerado, o valor mensal correspondente a R$ 2.325,93, pelo seu efetivo exercício.
 
2.2. O valor constante na cláusula anterior será atualizado automaticamente no caso de alterações no valor dos
vencimentos do cargo, previstos na Lei 3.217/2010, em virtude de concessão de revisões e/ou reajustes posteriores a
assinatura do presente.
2.3. O CONTRATADO, por força da Legislação vigente aplicável, contribuirá para o Regime Geral de Previdência Social
e o tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
 
4.1 O presente Contrato terá vigência de 01/04/2025 até 31/07/2025, contados a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada de acordo com a necessidade da Administração.
 
CLÁUSULA QUINTA - CARGA HORÁRIA
 
5.1 A jornada normal de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.
5.2 Para atender a situações excepcionais e temporárias, o Contratado poderá exercer serviço extraordinário,
respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas diárias, podendo ser prorrogado por igual período, diante de situações
inadiáveis cuja inexecução possa acarretar prejuízos irreparáveis.
5.3. A remuneração do serviço extraordinário será paga com os acréscimos previstos na legislação municipal em relação
ao valor da hora normal de trabalho;
 
 
 

Atos do Executivo - Portarias

Portarias de servidores

                                   PORTARIA Nº 290/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025
 
 

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91, de 23 de julho de 1991,
 
 
                RESOLVE: 
 
                Conceder ao(a) servidor(a) JOSIANE VANILDA DE LIMA DE SOUSA, matricula nº 25.515, cargo Professor, o
pagamento de 07 (sete) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo de aposentadoria.
 
                          Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 291/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

                                                                                                      
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) JOELMA FERNANDES DA SILVA ALMEIDA, matrícula nº 30.737, cargo
Agente Comunitário de Saúde, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 02/05/2025 a
16/05/2025 (15 dias 1º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 
Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal
 

 
PORTARIA N.º 293/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

“PRORROGA LICENÇA MÉDICA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando a Lei Municipal nº 3.630/2020 de 27 de maio de 2020;
 
Considerando a conclusão da perícia médica,
 
 
resolve:
 
                   ART. 1º Conceder ao(a) Servidor(a) LUCIENE MORAES MAGALHÃES DE CARVALHO, matrícula nº 23.662,
cargo Auxiliar de Serviços Gerais, 93 (noventa e três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de
29/03/2025 a 29/06/2025. 
 
 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025
                                        

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
 
                           Conceder ao(a) Servidor (a) CÉLIO ÂNGELO DA SILVA, matrícula nº 22.026, cargo Auxiliar
Administrativo, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 22/04/2025 a 11/05/2025 (20
dias 2º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 295/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

“CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO”
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
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     RESOLVE:
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) RAIMUNDO ELZIO DA SILVA, matrícula nº 23.113, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, 01 (um) mês de férias-prêmio, referente ao 3º mês do 4º quinquênio no período de 09/06/2025 a
08/07/2025.
 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
          PORTARIA N.º 296/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025
                                                                                     

        “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) MARIA APARECIDA LOPES DOS REIS DE JESUS, matrícula nº 30.705, cargo
Professor, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 14/04/2025 a 18/04/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 297/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) KARLA INÊS GARCIA SOUZA, matrícula  nº 25.523, cargo Professor, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 298/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
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                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) ALESSANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula  nº 27.464, cargo Professor, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 2º quinquênio.
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 299/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) JANAÍNA XAVIER PORTO, matrícula  nº 25.691, cargo Professor, o pagamento
de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 300/2025 DE 22 DE ABRIL DE 2025
  

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) CATARINA APARECIDA BRAGA,  matrícula  nº 26.727, cargo Técnico em
Enfermagem, o pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 3º
quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 301/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
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                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) ADRIANA MACHADO DUARTE, matrícula  nº 25.467, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 2º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 302/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025

  
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) ADICEA MORAIS DE OLIVEIRA, matrícula  nº 25.489, cargo Serviçal, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 3º mês do 1º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 303/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025
  

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
 
               
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) MARCOS ALESSANDRO CARVALHO,  matrícula  nº 30.720, cargo Motorista, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 3º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 304/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025
  

“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”
 
 
 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
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                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) JOÃO BOSCO GONÇALVES, matrícula  nº 30.599, cargo Motorista, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 2º mês do 1º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 305/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025

 
“AUTORIZA CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

 
                O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o
Parágrafo 2º do Artigo 74 da Lei Municipal nº 2.073/95,
                RESOLVE: 
 
                   Conceder ao(a) servidor(a) FRANCIMARA VIEIRA FARIA, matrícula  nº 30.708, cargo Professor, o
pagamento de 01 (um) mês de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, referente ao 1º mês do 2º quinquênio.
 
 
                         Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA Nº 306/2025 DE 24 DE ABRIL DE 2025

“CONCEDE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”
 
 
O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,
 
             
RESOLVE:
 
Conceder ao(a) servidor(a) LEONARDO HENRIQUE CRUZ MACHADO, matrícula nº 32.910, cargo Auxiliar
Administrativo, a gratificação de 20% (vinte por cento), a contar de 01 de abril de 2025.
 
     Revogam-se as disposições em contrário.
     Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 24 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

 
 

 PORTARIA Nº 307/2025 DE 25 DE ABRIL DE 2025

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”
 
 
              O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
 
 
            RESOLVE:
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                           Conceder ao(a) Servidor (a) DULCE DE JESUS ROCHA SILVA, matrícula nº 31.061, cargo Auxiliar
Serviços Gerais, férias regulamentares a que tem direito para serem gozadas no período de 19/05/2025 a 02/06/2025
(15 dias 1º período).
 
                                    Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 22 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
  PORTARIA N.º 308/2025 DE 25 DE ABRIL DE 2025

 “CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”
 
 
                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,
                        RESOLVE:                                                     
               Conceder ao(a) Servidor(a) MICHELE APARECIDA ANDRADE NANGINO, matrícula nº 31.073, cargo
Professor, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/04/2025 a 30/04/2025.
 
                Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
 
   Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
PORTARIA N.º 309/2025 DE 25 DE ABRIL DE 2025

 
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO”

 
 
                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101 da
Lei Municipal n.º 1.634/91 de 23/07/9l, e
 
                            Considerando a solicitação do servidor Eder Correia da Silva, em requerimento protocolado sob o nº
686/2025, datado de 24 de abril de 2025,
                           
                           
                         RESOLVE:
 
                            Conceder ao(a) servidor(a) EDER CORREIA DA SILVA,  matrícula n.º 31.051, cargo Borracheiro, a
pedido, 04 (quatro) anos de licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, a partir de 21 de maio de
2025.
 
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 25 de abril de 2025.
 

Luiz Cláudio da Mata
Prefeito Municipal

 
 

Atos do Executivo - Extrato de Termo Aditivo

Extrato de termo aditivo

    1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/2025 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
CONTRATANTE:  Município de Bom Sucesso
CONTRATADA:    Larissa Resende Mendes Vivas  
OBJETO:             Prestação de Serviços - Secretário Escolar 
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VIGÊNCIA:           06/03/2025 a 31/07/2025
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
                   O presente Termo Aditivo tem por finalidade modificar o contrato primitivo em sua CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO passando a vigorar da seguinte forma:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
                  O presente instrumento tem por objeto a contratação, por prazo determinado, de servidor para atender a
necessidade temporária da Administração Pública Municipal, na prestação de serviços no cargo de Secretária Escolar
na Escola Municipal Antônio Roquim para atender a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o
Processo Seletivo                   nº 018/2021, regulamentos, normas de serviços e demais instrumentos normativos
aplicáveis. . 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
                   Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições apostas no contrato celebrado em 06 de março
de 2025.
                  
                   E por estarem devidamente acordados, firmam as partes o presente Termo Aditivo, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.
 
Bom Sucesso, 01 de abril de 2025.
 
 

Contratante:
Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
 
 

Contratada:      ____________________________________________________
                                   Larissa Resende Mendes Vivas

 
 

Atos do Executivo - Termo de Rescisão Contratual

Termo de Rescisão Contratual

 TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
 
 
                  O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça
Benedito Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ CLÁUDIO DA MATA,
brasileiro, CPF nº 413.020.106-97, residente e domiciliado no município de Bom Sucesso-MG, de ora em doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Sra. SINTHIA VIEIRA MARTINS,   portadora  do RG  nº MG - 14.437.287
 IIPC - MG,    CPF    nº 078.310.386-71, residente e domiciliada na Rua Dona Francelina nº 198 Bairro Centro, CEP-
37.220-000 Bom Sucesso-MG, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA. 
 
 
                RESOLVEM:
 
                RESCINDIR, a pedido, a partir de 02 de maio de 2025, conforme estabelecido na cláusula décima segunda do
Contrato               nº 052/2025, de Prestação de Serviços – Terapeuta Ocupacional, assinado em 20 de janeiro de 2025,
registrado no Livro de Contratos de Prestação de Serviços.
 
 
       Bom Sucesso, 07 de abril de 2025.
 
 
 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal
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____________________________________________________
Sinthia Vieira Martins

 Contratada

 
 
  
 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
 
 
                  O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.244.368/0001-60, com sede à Praça
Benedito Valadares, nº 51, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. LUIZ CLÁUDIO DA MATA,
brasileiro, CPF nº 413.020.106-97, residente e domiciliado no município de Bom Sucesso-MG, de ora em doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. ANTÔNIO HEITOR MACHADO SILVA , portador do RG nº MG-
3.141.622 IIPC-MG, CPF        nº 500.341.626-15, residente e domiciliado na Rua Santos Dumont nº 164 Bairro
Palmeiras, CEP-37.220-000 Bom Sucesso-MG, de ora em diante simplesmente denominada CONTRATADA. 
 
 
                RESOLVEM:
 
                RESCINDIR, a pedido, a partir de 31 de março de 2025, conforme estabelecido na cláusula décima segunda
do Contrato  nº 055/2025, de Prestação de Serviços – Secretário Escolar, assinado em 22 de janeiro de 2025,
registrado no Livro de Contratos de Prestação de Serviços.
 
 
       Bom Sucesso, 31 de março de 2025.
 
 
 

Luiz Cláudio da Mata

Prefeito Municipal

                                             
 

____________________________________________________
Antônio Heitor Machado Silva

 Contratado

 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso - PREVBOM - Portaria

Portaria de Aposentadoria Voluntária

PORTARIA Nº 1.892/2025 DE 28 DE ABRIL DE 2025
 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Bom Sucesso - PREVBOM, nas
atribuições que lhe confere o Art. 10, inciso III, V e VI da Lei Complementar nº 3.010/2006, após análise das condições
para concessão do benefício de aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, pela presente Portaria,
resolve:
 
Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com PROVENTOS
INTEGRAIS, com paridade, nos termos do Art. 18 da Lei Municipal 3.757/2023, em adequação à EC 103/2019, à
servidora, Sra. BEATRIZ DE ALMEIDA CRUZ SANTOS , inscrita no CPF sob o nº 457.622.286-49, matrícula 25.504, no
cargo efetivo de Professora, símbolo 10, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril de 2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Bom Sucesso, 28 de abril de 2025
 
 

Rodrigo Neves de Oliveira Sousa
Diretor-Presidente
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